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1. RELAT. RIO: 

Nos termos do art. 60, IV, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Catalão-GO, foi encaminhado à Procuradoria Jurídica, o Projeto de Lei 

n° 112/2023, de autoria do Vereador HIGOR GOMES PIRES BUENO, o qual: "Institui 

o Programa Direito na Escola, a ser oferecido nas escolas municipais de 

Catalão." 

2. FUNDAMENTAÇÃO:: 

Importante salientar que tal matéria necessitará, para 

aprovação, de voto favorável da maioria simples dos vereadores, presente a 

maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, como previsto no art. 127, 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Ressaltada a consideração acima, passa-se à análise da 

iniciativa da proposição, bem como de sua regimentalidade, constitucionalidade e 

legalidade. 
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A forma federativa de Estado adotada pelo Brasil na CF/88 

implica, entre outras consequências, a distribuição de competências materiais e 

legislativas a todos os entes que a compõem, de acordo com o critério da 

predominância do interesse: as matérias de interesse geral devem ser atribuídas à 

União; as de interesse regional devem ser entregues aos Estados e ao DF; as de 

interesse local, por fim, aos Municípios. 

No que concerne às competências legislativas, a CF/88 as divide 

em: a) privativa (art. 22): atende ao interesse nacional, atribuída apenas à União, com 

possibilidade de outorga aos Estados para legislar sobre pontos específicos, desde 

que por lei complementar; b) concorrente (art. 24, caput): atende ao interesse regional, 

atribuída à União, para legislar sobre normas gerais, e aos Estados e ao DF, para 

legislar sobre normas específicas; c) exclusiva (art. 30, I): atende ao interesse local, 

atribuída aos Municípios; d) suplementar (arts. 24, § 2°, e 30, II): garante aos Estados 

suplementar a legislação federal, no que couber, bem como aos Municípios fazer o 

mesmo em relação às leis federais e estaduais; e) remanescente estadual (art. 25, § 

1°): aos Estados são atribuídas as competências que não sejam vedadas pela 

Constituição; f) remanescente distrital (art. 32, § 1°): ao DF são atribuídas as 

competências legislativas reservadas aos Estados e aos Municípios. 

Em relação à matéria de educação e ensino, a CF/88 estabelece 

a competência concorrente para a União legislar sobre normas gerais (art. 24, § 1°) e 

para os Estados e o Distrito Federal suplementá-las (art. 24, § 2°). Ocorre que o art. 

30, incisos I e II, da CF/88 é claro ao assegurar aos Municípios a competência 

para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para suplementar, no 

que couber, a legislação federal e a estadual. 
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Nesses termos, a interpretação adequada das regras 

constitucionais de distribuição de competências é a que proíbe aos Municípios a 

atividade legislativa tão somente sobre matérias que esbarrem na competência 

privativa do art. 22 da CF/88, atribuída rigorosamente à União, nada impedindo, por 

outro lado, que legislem com base no interesse local sobre matérias de competência 

concorrente. Tanto é que, do contrário, não seria possível a formação dos códigos 

sanitários municipais ("proteção e defesa da saúde" — art. 24, XII), códigos ambientais 

("proteção do meio ambiente" — art. 24, VI), códigos tributários e leis de ordenamento 

territorial ("direito tributário" e "direito urbanístico" — art. 24, I). 

Veja-se que, na jurisprudência, é acolhido o entendimento 

da competência legislativa "suplementar complementar" dos Municípios para 

legislarem sobre matérias versadas no art. 24 da CF/88, desde que no sentido 

de detalhar regras presentes na legislação federal e estadual, conferindo-lhes 

maior efetividade. 

O próprio STF já considerou constitucionais leis que não 

tratavam de questões atinentes à estrutura administrativa do Estado, previstas nas 

alíneas "a" e "f" do inciso li do § 1° do artigo 61 da CF/88, apenas regulamentando 

pequenos aspectos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
ESTADUAL 9164/95. ESCOLA PÚBLICA ESTADUAL. ENSINO 
DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA. FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA O EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO. LEI DE DIRETRIZES 
E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO. INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO 
FORMAL. INOCORRÉNCIA. 1. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. Iniciativa. Constituição Federal, artigo 22 
XXIV. Competência privativa da União para legislar sobre 
diretrizes e bases da educação nacional. 2. Legislação estadual 
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Magistério. Educação artística. Formação específica. Exigência 
não contida na Lei Federal 9394/96. Questão afeta à legalidade. 
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente em 
parte. (ADI 1399, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal 
Pleno, julgado em 03/03/2004, DJ 11-062004 PP-00004 EMENT 
VOL-02155-01 PP-00028 RTJ VOL-00191-03 PP-00815). 

Pode-se identificar claramente uma evolução e alteração na 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal quanto aos limites da iniciativa 

parlamentar para legislar sobre políticas públicas, todavia consistindo tópico deveras 

complexo. Verifica-se que a jurisprudência da Suprema Corte tem revelado 

possibilidades amplas de formulação de políticas públicas por iniciativa parlamentar, 

desde que respeitados determinados parâmetros constitucionais. 

Tem-se verificado, na jurisprudência dos tribunais, uma 

interpretação mais aberta e consentânea com a finalidade das normas constitucionais 

de competência, a qual vem afirmando, em casos como os referidos, não encerrar 

inconstitucionalidade, seja formal, seja material, desde que a leitura do intérprete das 

normas constitucionais incidentes à espécie seja a teleológica, ou seja, busque 

alcançar a sua finalidade, conforme a interpretação de que a vinculação do Legislador 

à CF/88 impõe que os direitos fundamentais sejam legislativamente desenvolvidos, 

inclusive através de leis promotoras desses direitos, assim entendidas aquelas que 

visam criar condições favoráveis ao exercício dos direitos fundamentais. Deste modo, 

as interpretações do art. 61, § 1°, II, da CF/88 passaram, de fato, por uma verdadeira 

releitura pela jurisprudência. 

O TJRS considerou quando do julgamento da ADI N° 

70076014240, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n° 

3.506, de 26 de agosto de 2005, do Município de São Borja, a qual dispõe sobre a 

instituição de patrocínio nos uniformes escolares da rede pública de ensino: 
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com efeito, na espécie, impossível identificar violação ao 

princípio da separação de poderes, previsto no art. 10 da 
Constituição do Estado, mormente não se perdendo de vista que 
o singelo projeto de patrocínio dos uniformes escolares não 
importa em alteração da organização das escolas 
municipais, esta sim incumbência reservada à atividade 
administrativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. (...) 

Em tal contexto, não se afigura inconstitucional, do ponto de vista 

formal, pois não houve usurpação de competência do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, tanto é assim que, ao fim e ao cabo, é a própria requlamentação da 

matéria procedida pelo Decreto baixado pelo Prefeito Municipal que 

requlamentará e disciplinará. 

Verifica-se jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

reconhecendo a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar instituindo 

a preferência de matrícula para dependentes de mulheres vítimas de violência 

doméstica: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE SOLIDÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE 
SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO 
DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de oriqem parlamentar 
que não cria, extingue ou altera órgão da Administração Públic 
não ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder 
Executivo para dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não 
ofende a separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa 
parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de 
concretizar direito social previsto na Constituição. Precedentes. 3. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 1282228 A. 
GR/RJ, RELATOR: MIN. EDSON FACHIN, 15/12/2020). 
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Portanto, especificamente a partir da jurisprudência do STF, 

pode-se considerar, em tese, constitucional a lei que venha a criar prioridades de 

acesso a vagas em instituições de ensino para estudantes pertencentes a grupos 

vulneráveis, ressaltando-se que, no caso acima destacado, a norma definia prioridade 

aos dependentes de mulheres vítimas de violência doméstica, situação não idêntica à 

do projeto em apreciação, porém análoga considerando a sua finalidade, que é 

preparar o indivíduo para que tenha conhecimentos específicos sobre temas atuais, 

que são importantes para a sua formação moral e curricular. 

Quanto à regimentalidade, não se vislumbra nenhum vício capaz 

de impedir o seu prosseguimento, uma vez que o Projeto de Lei está em consonância 

com os Arts. 93 e 98, caput do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto de lei preenche o 

requisito, na medida em que está em conformidade com o art. 30, I, da CF/88, com o 

conteúdo material da Constituição e outras normas constitucionais concernentes ao 

processo legislativo. 

Portanto, quanto à legalidade e juridicidade do projeto, não se 

vislumbra nenhuma ofensa ao ordenamento jurídico vigente, seja no âmbito municip 

estadual ou federal. 

3. CONCLUSÃOT 

Diante do exposto, após análise, OPINAMOS pela ausência de 

inconstitucionalidade manifesta do Projeto de Lei, havendo jurisprudência do STF 

assentando a constitucionalidade de propositura legislativa similar, desde que venha 
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a suplementar a Lei Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional). 

Ainda, cabe explicitar que o presente parecer também não 

vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o pensamento dos edis, 

que deverão apreciar o presente Projeto de Lei. 

S.m.j., 

É o parecer. 

Catalão (GO), 17 de novembro de 2023. 

José da Silva Neto 
Procurador Geral 
OAB/GO 22.119 

~ 
Elke C4?/ãrgªsBaéta 

Assessora Jurídica 
' OAB/GO19.261 
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